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DIÁRIO OFICIAL DA CÂMARA  

ÓRGÃO OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARA NÁ 

CRIADO PELA RESOLUÇÃO Nº 007 DE 20 DE MARÇO DE 1.99 7. 

 

DIÁRIO N.º:  011/2022 
 
DATA DE ELABORAÇÃO:    07/03/2022 às 16:00h  

 

 

 

 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA: 

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO 
 
 

 TRÊS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS DA 7ª 

LEGISLATURA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DO 3 º 

PERÍODO DA CÂMARA MUNICIPAL, A REALIZAR–SE NOS  

DIAS 10, 11e 14 DE MARÇO DE 2022 ÀS 10:00 HORAS. 
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• Em discussão e votação o Anteprojeto de Lei nº 026/ 2022, protocolado sob 

Processo Legislativo nº 162/2022, que traz a Mensag em nº 023/2022, de 

iniciativa do Poder Executivo, que: 

Súmula: “Autoriza abertura de crédito adicional esp ecial na importância de 

R$ 583.247,80 (quinhentos e oitenta e três mil, duz entos e quarenta e sete 

reais e oitenta centavos) ”. 

• Em discussão e votação o Anteprojeto de Lei nº 027/ 2022, protocolado sob 

Processo Legislativo nº 163/2022, que traz a Mensag em nº 024/2022, de 

iniciativa do Poder Executivo, que: 

Súmula: “Inclui dispositivo na Lei nº. 1207, de 25 de novembro de 2011 e suas 

alterações. 

• Em discussão e votação o Anteprojeto de Lei nº 028/ 2022, protocolado sob 

Processo Legislativo nº 195/2022, que traz a Mensag em nº 025/2022, de 

iniciativa do Poder Executivo, que: 

Súmula: “Autoriza o Poder Executivo a fomentar o fu ncionamento de   
pequenos empreendimentos locais. ”  

• Em discussão e votação o Anteprojeto de Resolução n º 002/2022, protocolado 

sob Processo Legislativo nº 0199/2022, de iniciativ a da Mesa Executiva, que: 

Súmula: “Aprova os lançamentos contábeis sugeridos pelo Tribunal de 
Contas do Paraná para regularização de valores de e xercício anteriores 
que compõe o SUPERAVIT na fonte de recursos livre 0 01 no valor de R$ 
448.023,19 e dá outras providencias”.  

 

 

 

 

ORDEM DO DIA 
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Ofício Circular n.º. 006/2022. 

 

Pontal do Paraná, 07 de março de 2022. 

 

Exmos. Senhores 

VEREADORES 

 

Prezados Senhores: 

 

Conforme preceitua o Artigo 23, incisos I e II da Lei Orgânica do 

Município, resolvo convocá-los para três Sessões Extraordinárias, a serem 

realizadas nos dias,10, 11 e 14 de março, às 10:00 horas. 

 

Sem mais para o momento, antecipo meus agradecimentos. 

Atenciosamente,   
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EDITAL Nº.  006/2022 
 

Rosiane Rosa Borges - Nega, Presidente da Câmara Mu nicipal de Pontal do 

Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuiçõe s legais e nos termos do Artigo 23 

Inciso I e II da Lei Orgânica do Município de Ponta l do Paraná, com base no Regimento 

Interno: 

 

 

RESOLVE: 

 

Convocar Extraordinariamente a Câmara Municipal de Pontal do Paraná, 

nos dias 10, 11 e 14 de março de 2022, às 10:00 hor as, a fim de discutir e votar as 

seguintes matérias: 

 
• Em discussão e votação o Anteprojeto de Lei nº 026/ 2022. 

• Em discussão e votação o Anteprojeto de Lei nº 027/ 2022. 

• Em discussão e votação o Anteprojeto de Lei nº 028/ 2022. 

• Em discussão e votação o Anteprojeto de Resolução n º. 002/2022. 

 

 

Pontal do Paraná, em 07 de março de 2022. 

 

 

 

 
 








































































































































































































